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Esado de Sergipe

Município de Boq-im
procuradoria Geral do M,,.ic,ípio

PARECER NO1ff'2023

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE NO 14/,2023

OBJETO: Contratação, por inexigibilidade, de profissional aftístico
para Crtação, Conf*ção, lnstalação e Montagem de estátua em

homenagem ao Ex-Deputado 'JOALDO BARBOSA,,, a ser instalada

na Praça Deputado Joaldo Barbosa, por intennédio da Empresa

TRANZASOM SONORTZ/rçÃO LTDA, representante exctusiva do

artistaJosÉ lvo DAcosrA sArvIos, conhecido como'wo GAT,".

SOLICITANTE: Secretarta Municipal de Educação, Cultura, Espofte e

Lazer.

âoNTRATADA: TRANZj.SOI' SONOR AçÃO LTDA.

1. Relatório:

Em cumprimento ao disposto no artigo 38, Parágrafo Unico, da Lei no

8.666/93, submete-se ao exame de legalidade neste órgão de assessoramento jurídico,

conforme solicitação da CPL através da Comunicação lnterna No 45212023, de

05t12t2023. minuta do Contrato a ser firmado com a empresa TRANZ/.SOM

SONORIZIrçÃO LTDA, objetivando a prestação de serviços do artista JOSÉ lVO DA

COSTA SANTOS, conh*ido como *wO GATOU, paÍa Criação, Confecção, lnstalação

e Montagem de estátua em homenagem ao Ex-Deputado'JOALDO BARBOSA', a ser

instalada na Praça Deputado Joaldo Barbosa, conforme solicitação da Secretaria

Municipalde Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Estão colacionados aos autos os seguintes documentos:

01. Nota de repúdio publicada nas redes sociais da Prefeitura Municipa! de Boquim,
referente vandalismo praticado na estátua do Deputado Joaldo Barbosa (fl. 01);

02. Comunicado publicado nas redes sociais da Prefeitura Municipal de Boquim,
referente doação da estátua vandalizada do deputado Joaldo Barbosa, para a
Assistência SocialJB (fl. 02);

03.Termo de doação (fl. 03);
O4. Boletim de ocorrência (fls. 04/05);
05. Projeto Básico, subscrito pelo Engo Civi! Rafael Domingos Sandes, (fl. 06/08);
06. Biografia do Deputado Joaldo Barbosa (fl. 09);
07. Mandatos e participaçôes em comissões, do Deputado Joaldo Barbosa (fls.

10t13);
08. Ofício no 49512023 da Secretaria Municipa! de Educação, Cultura, Esporte e

Lazer solicitando cotação para confecção de estátua do Deputado Joaldo

000080

U

Barbosa (fl. 1a);
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09.Justificativa no 2012023 do Departamento de Compras/PMB, justificando que foi
solicitado pesqulsa de preços referente contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de confecção de estátua do Deputado Joatdo
Barbosa (fl. 15);

10. Orçamento da empresa TRANZASOM SONORTZAÇÃO LTDA (ft. 16);
ll.Cadastro Nacionalda Pessoa Jurídica (fls. 17li8);
í2.Contrato de Cessão Exclusiva (fl. lg);
l3.Documentos pessoais do Sr. José lvo da Costa Santos e seu empresário (fls.

20t22);
14. Cadastro Municipal de Contribuinte no 012783, Certidão Negativa de Débitos

Relativos a Tributos Municipais e Dívidas Ativa do Município g.2a);
l5.Certidão Negativa de Débitos Estaduais (fl.25);
l6.Certificado de Regularidade do FGTS-CRF (ft.26);
17. Certidão Negativa de Débitos Trabathistas (ft. 27);
18.Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União (fi. 28);
19. Declaraçâo de lnexistência de Empregados Menores (fl. 2g);
20. Declaração de que não possuivínculo com o poder público municipal (fl. 3O);
21. Declaração de lnexistência de Fato lmpeditivo (fl. 31);
22.Atestados de capacidade técnica (fls. 32l3S);
23. Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços, emitidas pelo Município de Arauá/SE,

referente prestação de serviços da empresa TFIANZASOM SONORIZAÇÃO
LTDA, nos municípios de Macambira/SE, Estância/SE, Salvador/BA (fl. 36/a0);

24.Conlrato de exclusividade (fls. 41143\;
25. Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços, emitidas pela Prefeitura Municipal de

Salvador/BA, referente prestação de serviços da empresa VICTOR BORGES
KRAUS, nos municípios de Boquim/SE, Japaratuba/SE (fl. 4414g);

26. Fotos das obras feitas por " lvo Gato", (fls. S0/Sg);
27.JustiÍicativa da Secreiaria Municipat de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,

referente contratação de profissional artístico para criação, confecção e
instalação de escultura em homenagem ao Ex. deputado estadual de Bóquim,
Joaldo Barbosa (fls. 60/6í );

28. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 62);
29.S9t - §olicitacêo de Desoesa n.o 9042/2023. R$ 40.000.00. de zzltil2o23.

subscritapeloSenhorPrefeitoMunicipal,SecretáriaM@
responsáveUordenador de despesa, e peto Controlador Municipal (fls.63/M);

30. Cópia da Portaria No 001/2023, 02 de janeiro de 2023, a quai nomeia Comissão
Permanente de Licitações para atuarem em licitações nas modalidades
Dispensa, lnexigibilidade, Lei!ão, Tomada de Preços e Óoncorrência pública no
Âmbito da Prefeitura Municipal, Secretarias/Fundôs de Assistência Social e de
Saúde de Boquim/SE, (fls. GS/66);

3í. Justificativa de lnexigibilidade de Licitaçâo no 1412023. feita peta CpL, referente a
contratação de profissional artístico para criaçâo, confecção, instalação e
montagem de estátua em homenagem ao ex-deputado "Joaldo Barbosa',,
subscrita pelos membros da CpL (fls. 67/6g);

32. Minuta do Termo de Contrato (fls. 7Ot7g):
33.comunicação lnterna No 4s212023, de 0s/l2t2o2g,enviada peta cpL (fl. zg)
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2. Relatório:

Pois bem. lnicialmente, cabe frisar que o exame desta Procuradoria abrange apenas os

aspectos de ordem legal e jurídica, como exige a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, estando sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Licitações

da Prefeitura Municipal de Boquim/SE receber, examinar e julgar os documentos e
procedimentos relativos às contratações diretas, não fazendo parte das atribuições

desta Procuradoria, pois, a análise da conveniência e oportunidade acerca de qualquer

ato de gestão, qu no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, os

quais são corriq mente denominados 'mérito administrativo" e que são de

dos admin istradores públicos.W responsabilidade

Por outro lado, im destacar que a Administração Pública é pautada por ditames

legais, em respeito consagrado Princípio da LEGALIDADE (CF/88, arl. 37, caput),

devendo ser também o Princípio da IMPESSOALIDADE, sendo a

impessoalidade atos administrativos pressuposto da supremacia do interesse

isonomia no tratamento com os particulares, o administrador deixapúblico. Quebrada

de observar o i da coletividade, bem maior e objeto principal do Direito

Administrativo

De outro giro, inti ligado ao princípio da impessoalidade encontra-se o

Princípio da E. Na Carta Política de 1988 e no art. 30 da lei 8666/g3, tal
\,/' preceito determina competição entre os licitantes de forma igualitária, sendo que à

Administração cabe tratar todos os administrados de forma a impedir

à Administração tratar todos os licitantes de forma isonômica,favoritismos,

preservando as ças existentes em cada um deles.

Destaque-se, ainda, o Princípio da PUBLIGIDADE, que exige a publicação de todos os
atos em consonância com os ditarnes legais (art. 26, da Lei no

8.666/e3)

A regra para a istração Pública é a realização de licitação prévia às suas
contratações, a não ser nos casos de dispensa ou inexigibilidade. o dever de licitar a
que todas as integrantes da administração pública, direta e indireta, devem
obediência, decorre o próprio sistema constitucional e ganha contornos mais definidos
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à luz da legislação ordinária, sendo que tal obrigação encontra sua

08

imperiosa necessidade de se assegurar igual oportunidade a todos os eventuais

interessados em celebrar contratos com a administração, mediante disputa - garantia da

obseruância do princípio constitucional da isonomia - bem como proporcionar à

Administração, em decorrência da possível competição entre eventuais licitantes, a
seleção da proposta que lhe seja mais vantajosa. É o que, de resto, está consignado no

art. 3o, caput, da Lei n'8.666/93.

Por outro lado, a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 37, XXl,

determina que as aquisições de bens e serviços por parte dos entes estatais se darão
por intermedio de regular licitaçâo pública que garanta a igualdade de condições e

competitividade entre os licitantes, todavia o mesmo dispositivo constitucional que traz a

regra da obrigatoriedade da licitação, o excepciona com a expressão "ressa/yados os
casos especificados na leqislação".

A contratação direta, como o próprio nome revela, consiste na contratação feita pela

Administração Pública sem que haja o prévio processo licitatório, e, como dito, constitui

medida excepcíonal, diante da regra constitucional, a seguir transcrita, insculpida no art.

37, inc. XXI, da Carta Magna:

ser na

v

'Att. 37. A administração ptiblica direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos EsÍadog do Distrito Federai e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, pubticidade e eficiência e,7ambémt,
ao seguinte:

ryl - ressal,vados os casos especiíIcados na le_qíslacão. as
obras, seruigos, compras e aliena@dos
medignlg processo de ticitação pública {ue assegure igualdade de
coyd!çQes a todos os conconentes, com ctáúsutas que
es-tabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condções
efetivas-da proposta, nos termos da lei, o qual somente penàitira
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáyeis
à garantia do cumprimento das obrigações.,, (grifo nosso).

A hipótese de contratação adotada no caso em análise está prevista no inciso lll, do
artigo 25, do Diploma Federal Licitatório, o qual dispõe que:

Art- 25 - É inexigívet g.licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

4
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lll - para contratação de profissional de qualquer sefor
diretamente ou através de empresário exclusivo,
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião

Da análise do dispositivo, verifica-se a prescrição de Írês requisitos para esta espécie de

contratação direta, além da inviabilidade de competição, que devem estar presentes, de

forma cumulativa, no caso concreto objeto da contratação direta, a saber:

1) que o objeto da contratação seja o serviço de um artista profissional;

2) que seja feita diretamente ou mediante empresário exclusivo;

3) que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública

Segundo leciona Jessé Tones Pereira J(tnior (in Comentários à lei das Iicitações e

contratações da Administração Pública, 6â edição, Editora Renovar, São Paulo, pág.

312), o motivo pelo qual o legislador situou tal hipótese no campo da inexigibilidade de

licitação é que "o desempenho artístico, como vários desempenhos profissionars

permeados de subjetividade, não é aferível segundo crttérios objetivos. Onde não for
possíve/ à Administração definir tais critéios para comparar e julgar propostas,

apresenta-se siÍuagâo de inviabilidade de competição, posÍo que esta depende de
padrão impessoal de julgamento".

Verifica-se, a priori, que o primeiro requisito foi preenchido, haja vista que o objeto a

prestação de serviços para Criação, Confecção, lnstatação e Montagem de estátua em
homenagem ao Ex-deputado " JOALDO BARBOSA', a ser instalada na Praça Deputado

Joaldô Barbosa, centro-Boquinr/SE, confonne solicitação da Secretaria Municipa! de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Quanto ao segundo requisito, a lei permite que a Administração contrate, por
inexigibilidade de licitação, profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo, que, no caso em tela, a contratação será diretamente
com a empresa TRANZASOM SONORIZAÇÃO LTDA.

Nesse contexto, torna-se relevante trazer à baila algumas considerações sobre a
contratação através de empresário exclusivo. Vejamos.

desde que
pública.

\,

5



Estado de Sergipe

Município de Boquim

Procuradoria Geral do Município

No que tange especificamente à relação jurídica mantida entre o artista a
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pela Administração Pública e o seu empresário exclusivo, não deve ser ela de mera

intermediação pontua! de serviços. Ao contrário, impôe-se que seja caracterizada como

duradoura. Neste sentido colhe-se decisão do TCE de Minas Gerais, que assim se

manifestou:

Contratação pública - lnexigibilidade - profissional do seúor
aftístico - Empresárto - htermediárto - llúsicos - TCHttG*Denúncia. Contratação de músicos sem licitação só pode se
dar diretamente ou através de empresárto exclusivo.
Distinção entre empresárto e intermediárto. 0 Orgão Técnico
(..) propugna (...) pela irregubrtdade da contratação direta
dos showg mediante inexigibilidade de licitação, pelas
razões a seguir exposúas.. (..) a empresa (...) detinha a
exclusividade de venda das refertdas bandas apenas nas
daúas dos refertdos showg o que comprova que esta foi
apenas uma intermediárta na contratação dos grupos. A dita
exclusividade serta apenas uma garantia de que naquele dia a
empresa (...) levarta o refertdo grupo para o show de seu
inÍeresse, ou seja, a contratada não é empresárta exclusiva
das bandas em questão, o que contarta o art.25 til da Lei de
Licitações. Cabe ressalúar trecho (...) do aftigo'lnexigibilidade
de Licitação', de Ércio de Amtàa'Lins: Úeja quõ o termo
empresárto não pode ser confundido com intermediárto.
Aquele gerencia os negócios de arú.sÍas determinados, numa
relação contratual duradoura. 0 último intermedeia qualquer
artista, sempre numa relação pontual e efêmera'. Dessa
forma, noÍa-se que a inviabilidade de licitação ocofte quando
o artista é contratado diretamente ou através de um
EMPRESÁRIO E-)íG;LUSwO, o que não se confunde com um
contratante intermediárto. G) 

-como 
asslnaía Jorge uíísses

Jacoby Femandes: 'A contratação ou é feita diretamente como artista ou com o seu empresárto exclusivo, como tal
entendendo-se o profrssional ou agência que intermedeia,
com caráter de exclusividade, o trabalho de determinado
artista. Numa analogia, é o fomecedor exclusivo daquela mão
de obra'(..;". ltCUtlG. Denúncia n" T4g05B, Rei. Conselheiro
Eduardo Carone Costa, j. Em 09.10.2N5).

Nesse mesmo sentido o TGU, no Acórdão no g6/200g, plenário:

9.5.1. guando da contratação de aftistas consagrados,
enquadrados na hipótese de inexigibilidade prevísta nó
inciso lll do aft. 25 da Lei no g:666/92, por meio de
interm edi árt os ou repres entantes :
9.5.1.1. deve ser apresentada cópia do contrato de
exclusividade dos artistas com o empresárto contratado,
registrado em caftórto. Deve ser ressalÍado que o contrato de
exclusividade difere da autorização que confere
exclusividade apenas para os dias 

- 
correépondenÍes à

.P$
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apnesentagáo dos arÍísÍas e que é restrtta à
evento;
9.5.1.2. o contrato deve ser publicado no Diário Oficial da
União, no prazo de cinco dias, provisto no aft. 26 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, sob pena de glosa
dos yalores envolvidos."

Diante do exposto, constata-se que a contratação em tela será através de empresário

exclusivo, tendo sido juntada aos autos a documentação exigida, devidamente

registrada em cartório.

Já no que diz respeito à consagração do artista pela crítica, temos que consagrado é o

artista conhecido, que goza de prestígio entre os críticos e/ou tem público cativo nos

locais em que se apresenta com maior frequência.

Sobre este tema também se posicionou o TCE de Minas Gerais, veÉ,is

Contratação ptiblica - lnexigibilidade Profissional do seÍor
artístico - Mtisicos - Consagração pela crtfica ou pelo público
- Confrguração - TCE4MG
'Recurso de Reconsideração. Consagração diante da critica e
do público. (...) entendo que a inexigibilidade para a
contratação de seruiços aÉÍsÍicos tem fundamento na
subjetividade que lhes é imanente e que reside no
especiaíista. A afte não é ciência que objetivamente segue
métodos, mas é crtafividade exprlrrssa na subjetividade do
aftista, Assím, mesmo havendo outros arÍr1súas capazes e
habilitados para a realização de eyenÍos da mesma natureza,
pode-se ter inexigibilidade de licitação em razão da
singulaidade da exprcssáo artística. Contudo, a meu sentir,
toma-se imprescindível cumprir o requisito de objetividade
drbposúo na Lei de Ucitação, para tal contratação, rlsÍo é, o
artista contratado deve ser consagrado pela crttica
*pecializada ou pela opinião p(tblica. RessalÍo que não é
n*essária a consagração pela critica e pelo público,
concomitantemente: um ou outro já é o sufrciente. A meu ver,a consagração pela crtfica esp*ializada corresponde à
aceitação, por especialistas conh*idos, da capacidade e do
refrnamento do tnbalho avaliado. Quanto à cónsagração da
opinião pública, entendo que esÍe requisito óaserb-se na
s:üm_entação de uma reputação perante o púbtico local. (...)
{TCDF, Processo n" 327i/95, Decisão n" 149i1/95)". gTCElltG,
Recurso de Reconsideração, Rei. Conselheira Adriene
Andrade, j. Em 22.05.2@7)

Portanto, no tocante à presença do terceiro requisito, qual seja, o pretenso contratado

ser consagrado pela crítica especializada ou pêla opinião pública, verifica-se que o

mesmo foi atendido quando da justificativa de escolha peta Secretaria, subscrita pela

86.

do
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Comissão Permanente de Licitação, devendo ressaltar que este reconheci

ser considerado, inclusive, de forma regionalazada, pois nenhum profissional artístico

obtém cem por cento de notoriedade e agrado.

Assim, com fundamento no arrazoado supra, é possível afirmar, em princípio, que a
hipótese aventada nos autos concretiza o suporte fático previsto no art. 25, lll, da Lei n'
8.666/93, dizendo em princípio porque incumbe à Secretaria Municipal da Educação,

Cultura, Esporte e Lazer verificar se todas aquelas nuances estão presentes na

contratação em apreço.

Pois bem. Analisada a questão referente aos requisitos do aÍt. 25, inc. !l! da Lei n.o

8.666/93, cumpre agora examinar a observância dos requisitos legais impostos no artigo

26 da referida Lei.

Com efeito, neste caso particular, as exigências atinentes consistem na justificativa do

afastamento da Iicitação, na 'azâo da escolha do fornecedor, na justificativa do preço e

nas diligências relativas à ratificação e publicação do ato de inexigibilidade na imprensa

oficial.

Quanto à justiÍicativa do afastamento da licitação, assim como a razâo da escolha da

empresa a ser contratada, as observaçôes pertinentes já foram destacadas por ocasião

da análise dos pressupostos para inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 25, inc. lt!
da Lei n.o 8.666/93, neste Parecer.

Com relação à justificação do preço, trata-se de um dever imposto ao Administrador,
que tem por finaÍidade confirmaÍ a Íazoabilidade do vator da contratação, conferindo, por

consequência, probidade e moralidade ao ajuste.

Segundo a Orientação Normativa AGU n.o 17, de í.o de abrit de 2009, a razoabilidade
da proposta poderá ser avaliada mediante comparaçâo com os preços praticados pelo
fomecedor junto a outros entes públicos e/ou privados, sem afastar, todavia, outros
meios idôneos aptos a atender talfinalidade.

A propósito, o Tribunal de Contas da União compartilha do mesmo entendimento, nos

8
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"Também impoftante é o entendimento pacífico de que a
justificativa de preço é elemenúo essencial da contratação,
po$o que a sua validade depende da vertficação da
razoabilidade do preço ajustado, conforme prevê o inciso lll
do aftigo 26 da Lei n.o 8.666/93. (...) a inviabilidade de
competição não constitui óbice, por si, à verificação da
nzoabilidade do prqo. Diyelsos são os parâmetros gue
poderão ser utilizados para se avaliar a adequação dos
preços, mesmo quando se tratar de fomecedor exclttsivo".
Grifamos.

Dessa maneira, devem ser juntados documentos e/ou informações que atestem que a

proposta é compatível com o preço cobrado pela proponente de seus outros clientes, a

exemplo de ópias de contratos, notas ficais, extratos de inexigibilidade e/ou de

empenhos, ou na sua impossibilidade, apresentar outros meios idôneos que cumpram

tal finalidade, o que foi efetivamente cumprido conforme se ayisfa dos documentos de

fls. 36/49, impondo-se registrar, ainda, que os contratos decorrentes de afastamento de

licitação costumam ser vistos com maior rigor pelos órgãos de controle motivo pelo qual

é sempre recomendável que a Administração, em casos tais, reúna todos os elementos

ao seu alcance para demonstração da razoabilidade dos preços praticados, visando

afastar eventuais questionamentos acerca de superfaturamento de preços.

Analisadas as exigências específicas impostas pelo ú.26 da Lei n.o 8.666/93, cumpre

agora examinar a instrução processual sob o aspecto das demais formalidades

aplicáveis às contratações administrativas.

Desse modo, sem prejuízo dos documentos que já constam nos autos, é necessário que

a autoridade assessorada verifique e vele para que seja observada a devida instrução
processual, em obediência aos ditames da Lei n.o 8.666/93.

O ordenamento jurídico pátrio determina que as contratações administrativas sejam
iniciadas com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado

e numerado, contendo autorização respectiva, a indicaçâo sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa, a ser ratificado pelo órgão de controte intemo da
Prefeitura.

Nesse sentido, aqui serão tecidas consideraçôes acêrca das determinações constantes

9

do indigitado diploma Iegal, em face do caso concreto.
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a) justificativa da contratação: Quanto à justificativa da

ü8

\,

, não

cabe ao Órgão Jurídico adentrar no mérito (oportunidade e conveniência) das opçÕes do

Administrador, exceto em casos de flagrante afronta a preceitos legais;

b) Previsão de Recusos Orçamentários: Conforme previsto nos termos

dos arts. 7.o, §2.o, lll, 14 e 38 todos da Lei n.o 8.666/93, bem como no art. 16 da Lei

Complementar n.o 101|2OOO, os serviços só podem ser contratados se houver previsão

de recurcos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de

serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso. Ao analisar os autos,

constata-se dos autos que foi indicada a classificação orçamentária pela qua! correrá a

despesa, devidamente atestada pelo Departamento Municipalde Controle lnterno;

c) Habilitação: mesmo nas dispensas e inexigibilidades de licitação, a

comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos

essenciais à regularidade da contratação (art. 55, X!!l c/c arts. 27 a 31, da Lei n.o

8.666/93). Nesse sentido, foram anexados os documentos habilitatórios para a

contratação em tela.

No que toca à regularidade fisca!, tanto a doutrina como a jurisprudência do TCU são

uníssonas no sentido de que, mesmo em casos de contratação direta, devem ser

exigidas junto à Fazenda Municipal e Estadual e a Dívida Ativa da União em conjunto

e,om a Seguridade Social (Portaria PGFN/RFB n.o 1.751114) e o FGTS. Além disso, com

o advento da Lei n^o 12.44;01íí sobreveio também a necessidade de comprovação de

regularidade trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, cabendo ao administrador, pois, zetar pela efetiva validade dessas

certidões na ocasião da contratação, ressaltando ser essencial, também, a declaração
relativa ao cumprimento do disposto no art. 7.o, inc. )O(Xtll, da Constituição Federal, nos
termos do art. 27, inc. V, da Lei n.o 8.666/93. Reportando-se aos autos verifica-se que a
mesma fora acostada, como também foram apresentadas as declarações de que não
possui vínculo com o Poder Público Municipal e de que não possui fatos impeditivos à
sua habilitação.

Acerca do teor da Minuta Contratual em comento, a mesma está em consonância com
as disposições constantes no art. 55 e ss. da Lei n.o 8.666/93, fazendo-se constar a
descriçâo do objeto e seus elementos característicos, o preço e as condições de

l0
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pagamento, o crédito por conta do qual correrão as despesas, a descrição

orçamentária, os direitos e obrigações das partes, bem como a possibilidade de rescisão

do instrumento contratua!.

Digno de nota, ainda, que o § 20 do aÍL. 25 da Lei n' 8.666/93 estatui que, caso seja

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à
Fazenda Pública o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo

de outras sanções legais cabíveis, impondo-se atentar, ainda, para a concreta

possibilidade de aplicação de sançôes de natureza política, administrativa, civil,

pecuniária e penal, em caso de malversação da verba pública, decorrentes de

improbidade administrativa, a partir da Lei n' 8.429192, com a edição da Lei de

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei no 10.02812000, que criou novos tipos

penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais efetivos os princípios

constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF).

Com efeito, nunoa é demais reprisar que a Administração Pública se vincula aos
princíoios da moralidade. imoessoalidade e eficiência. devendo privilegiar, pois, a
realização de procedimento tendente a selecionar a proposta de contratação que melhor

atenda o interesse público, sendo que a contratação direta deve ser tida como

excepcional, como sói ocorrer no presente caso.

3. Conclusão:

Assim, por tudo exposto, opina esta Procuradoria pela legalidade da contratação da
Empresa TRANZASOM SONORIZAçAO LTDA, representante exclusiva do artista
plástico JosÉ lvo DA cosrA sANTos, conhecido como "lvo GATo', por

inexigibilidade de licitação, bem como a pertinência jurídica da Minuta do Contrato em
comento, desde que preenchidos os requisitos exigidos na Leide Licitações e Contratos
Administrativos, pugnando para que sejam observadas as recomendações/orientações
seguintes:

a) Providenciar autenticacão de todos os documentos cotacaonados aos
autos. oue não tenham sido apresentados em oriqinal, por qualquer processo

de ópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração,
com a devida identificação, sob as penas da tei, conforme Íeza o artigo 32, caput,
da Lei n'o 8.666/93, chamando a atenção para que sejam observadas, naquilo
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que couber, as disposições contidas na Lei 1372612018 que 'Racionaliza atos e

procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos Esfadog do Distrito

Federale dos Municípios e instituio Se/o de Desburocratização e Simplificação";

ô) Publicações neoessárias, na forma prevista no Parágrafo Único do art. 61, da Lei

8666/93;

c) Encaminhar os autos à Controladoria Municipal para emissão do Parecer Final,

antes da homologação e assinatura do contrato.

É o nosso parecer

Boquim/SE, 05 de dezembro de2023
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